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EMENDA MODIFICATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°0070/2000 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a doar imóvel e isentar de impostos 
e taxas municipais a empresa LEO BIAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS E 
CONFECÇOES LTDA., dando outras providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1° - Altera a redação do Artigo 50  do Projeto de Lei n°070/2000, de autoria do Executivo 
Municipal, como segue: 

Art. 50 - Fica também concedido isenção de impostos no corrente exercício de 
2000. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete das Comissões, em 27 de junho de 2000. 
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